
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO iJlUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELOISE

CoNTRATO N" 02312022

CONTRATO DE PRESTAçÀO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI
CELEBRATT', DE UM LADO, O FUNOO MUNICIPAL OE
SAÚDE DE RIACHUELO/SE E A ETIIPRESA LL LOCADORA
DE VEÍCULOS EIRELI, DECORRENTE DO PROCESSO DE
ADESÃO OO MUNICIPIO DE DIVINA PASTORA DO PREGÁO
ELETRÔNtCO No 009/2022 ARP 0íO/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na
Avenida Julio Vieira de Andrade- n'42, centro, na cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o
No I1.757.ó81/0001-53, neste ato representado pela Sra ANA LÍDIA NASCTMENTO DE BARROS, brasileira,
portador do CPF no 001.324.195€0, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa LL LOGADORA DE
VEÍCULOS ElRELl, localizadâ à Rua Rio Grande do Sul, n' 8l1, inscrita no CNPJ sob o n' U.*0.77110001-22,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato repÍesentado pelo seu procurador, o Sr. Josá Cados Lima,
portador do RG n" 319375-SSP/SE e do CPF n' n"11ô. 722.855-34 tem justo e acordado entre si o presente
Contrato de PrestaÉo de Servigo, de acordo com as disposigóes regulamentares contidas na Lei n" 10.520, de '17

de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.O24, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n" 122 de 16 de
março de 2021, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as altoraçõss poSteriores introduzidas nos
reÍeridos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente in§trumento tem por objeto a PRESTAçÃo DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, dE ACOTdO COM AS

especificaçóes constantes do Edital de Pregão Eletrônico SRP n" 009/2022 e seus anexos, e proposta da

Contratâda, de acordo com o arl. 55, Xl dâ Lei n" 8.666/93, passendo tâis documentôs a Íazet pad.e integrânte do
presente instÍumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÀO ORçAMENTÁRN

2.1. As despesas oriundas do ob.ieto deste Contrato corÍerão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento

Programa, do Município de Riachuelo/SE com dotação suÍiciente, obedecendo a seguinte classiÍicação:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

AÇÃO
cLASStFtCAçÃO ECONÔMICA FONTE

DE RECURSOS

3OO3.FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

2O36.MANUTENÇÃO
DE

DESENVOLVIMENTO
DOS SERVIÇOS DE

SAÚDE

339039OOO-OUTROS SERV. DE
TERCEIRO-PESSOA JURIDICA.

15001 1002-
RECURSOS
PROPRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3. Pela perfeita e Íiel execuÉo do obleto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor

global de R$ 86.400,00(oitenta e seis mil, quatrocentos reai§), coníorme esPeciÍicações abaixo:

ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA UND
QTD

TOTAL

PREçO
UNtTÂR
to (R$)

TOTAL
iIENSAL

(Ri)

TOTAL
GERAL

(RS)

03
Locação de veículo tipo "passeio", com
potência mínima no motor de 1.4, Volkswa

mês 02 3.600,00 7.200,00

/
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movido a gasolina e/ou flex, ano de
fabricação não inferior a (H (anos) do
ano conente, direção hidÍáulica ou
elétrica, ar-condicionado, película nos
vidros her-âis e traseiro, capacidade
mínima para 05 pâssageiros, 04 portas

mais poÍta-malas, Édio com cd player,

air bag duplo, rodas em liga leve, freio a
disco nas quatro rodas com ABS.

QuiloÍnetÍageín liwe, motori$a por

conb da cc{tJâtada, combustível por

conta da conüabnte, manutenção
preventiva e corretiva por conta da
conBâtada,

gen
Voyage/
2019

86.400,00

3.1. Nos preços estáo incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, Íiscãis e comerciais, bem como
quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimênto das obrigaçóes decorrentes deste Contrato, exceto os
impostos e as taxas, quando apliúveis, cuias alÍquotas deveráo estar informadas separadamente.

CLÁUSULA QUARTA - OOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREçOS

4.1. Os pÍeços contralados, em moeda conente brasileira, seráo irreaiustáveis pelo período de 12 (doze) mêses,

contados desde a assinatura do contrato.no caso de pronogaÉo do contrato, o valor do contrato será reaiustado,

confoíme variaÉo do IGP-M (ou índice quê üeÍ a substituÍ-lo).
4.í.í. O reajuste será realizado por apostilamento.
,t.2. Se duránte o perÍodo contratual oconer acréscimo ou reduçáo de valores no obieto do seÍviço a ser contratado,

em conÍormidade com a leglslagáo pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a Íim de manter o seu

equilÍbrio econômico-flnanceiro, devendo a comprovaçáo ser feita pela apresentaçáo ao CONTRATANTE, por parte

da CONTRATADA, da razão que autorizou o reÍerido aumento/reduçào e utilizando-se os mesmos

índices/percentuais utilizadosy'autorizados;
4.2.í. À CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao

mercado, sempre que esses Íorem mais vantajosos do que os vigentes.

CLÁUSULA OUINTA - DA UGÊNCIA

5.1. A ügência do Contrato será de í2 meses, contados a partiÍ da data dê sua assinatura, podendo ser pronogado,

por iguaÉ e sucessivos períodos, ate o limite de 60 (sessenta) meses, conÍorme o disposto no art. 57, da Lei no

8.666/93, com alteraçõ€s posteriores.

CLÁUSULA SEXTA . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.í.A Contratada deve cumprir todas as obrigaEóes constantes neste termo, seUS anexos e sua Proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e peÚeita execuÉo do objeto e:

6.1.l.Executar fielmente o objeto contratado no prazo esüpulado;

6.1.2.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que, a critério da CONTRATANTE'

se Íaçam necesúrios nos servifos, ôbjeto deste Contrato, até os limites Íixados no §'lo do art.65 da Lei no

8.666/93;
6.i.3.Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do presênte Contrâto;
6.i.rl.Assumir'inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações deconentes da

ãxácuçao deste Contrato selam e;sas de naturoza trabalhista, previdenciária, civil ou. fiscâl, inexistindo

iàfiáarieOaae da CoNTRATANiE, relativamente a esses encargos, indusive os que, eventualmente, âdvirem de

prejuízos causados a terceiros;
b.í.s.tnoicar preposto Para representá-la durante a execugáo do contrato;

6.l,6.Manter,'du;ante ioda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitaÉo e qualiÍicaÉo

I

^
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exigidas na licitaÉo;

CLAUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAçÔES DO COI{TRATANTE

7.1, O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
7.'1.í. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçfos necessárias âo pleno cumprimenlo das obrigações
decorrentes do presente Contralo, consoante estâbelece â Lei no 8.666/93;
7.1,2. Designar um reprosêntants para ammpanhar, Íiscalizar e autorizar, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATAOA as oconências de quaisqueÍ
fatos que, a seu critério, exijam medidas conetivas por paÍte desta;
7.1.3. Extinguir a execução nos casos previstos em Lei e na forma prevista neste Contrato;
7.1.4. Pagar à CONTRATADA os serviços utilizados, em conÍormidade com o previsto na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA OIÍAVA - OO ACOMPANHAIIIENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.1, Nos termos do art.67, Lei no 8.666, de 1993, será dBsignado por meio de portaria o representante abaixo
indicado para acompanhaÍ e Íiscalizar a execuÉo dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocoÍrências
relacionadas com a execugáo e detêrminando o que for necessário à Íegularizaçáo de falhas ou defeitos
observados.
8.1, Será designado como fiscâl o Sr lotado na Secretaria Municipal de Saúde;
8.2. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperíeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conÍormidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993;
8.3. As pendências eventualmente verificâdas, durante a execução do contrato, poderão conÍigurar inexecuções

contratuais, que após serem quantillcadas de acordo com as regras conüdas no Têrmo de Referência, imF{icarâo na

aplicação das penalidades contratuais, também preüstas no reíerido documento;
8.4. Náo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restÍinja a plenitude desta responsabilidade,
exercer a mâis ampla e complela fiscalizaçáo sobre os servigos, diretamente por Fiscâis ê substitutos designados;

8.5. À Fiscalizaçâo do conhato competê acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execuÉo do contrato e dos

Íespeclivos serviços, bem coÍno didmir e desembaraçaÍ quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de

sua execuÉo, determinahdo o que for necessário à regularizaÇáo das faltas, Íalhas, ou problemas observados,
conÍorme prevê o art. 67, da Lei n.' 8.666/'1993 e suas alteraçóes;
8.6. Cabe à CONTRATADA atender prontamênte a quaisqueÍ exigências da FiscalizaÉo inerentes ao objeto dô

contrato, sem que disso decona qualquer ônus para a CONTRATANTE, não imdicando a aüvidade de

acompanhamenlo e Íscalizaçáo êm qualquêr exclusáo ou redução da responsâbilidade da CONTRATADA,

inclusive peranle terceiros, poi qualquer inegularidade e, na ocorrência desta, tampouco e co-r€sponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes;
8.2. É obrigação dos responiáveis pela Íiscalização rêj6itar quaisquer servigos quando entêndêr que a sua

execução está fora dos padróes técnicos e de qualidade definidos neste Termo de ReÍerência;
E.B. O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que Íor necessário à regularização das Íalhas ou deÍeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIiIENTO

g.1. o seu recebimento dar-seá de acordo com o art.73, inciso ll, alíneas "a'e "b', da Lei n0 8.666/93, com

alterações posteriores de acordo com as especiÍicaqôes do termo de reÍerência e demais anexos.

9,1.1.'O recebimento dos seÍviços estará condicionado à conÍerôncia quanütraüve e qualitativa para a aceitação

tiná1, ouriganoo-se a C9NTRÁTADA a reÍazer os serviços que não atendam aos padróes ê parâmetros de

qualidadel que eventualmente tenham sido recebidos pela Secretaria de Saúde'

cLÁUSULA OÉCIMA. DO PÀGAIIIIENTO

J
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10.1. O pagâmento será realizado mensalmente nô prazo máximo de até 30 dias, contados a paÍtir do rêcebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancáÍia, para crédito em banco, agência e conta coÍTêntê indicados
pela CONTRATADA;
10.2. Considera-sê ocotrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento am que a CONTFIATANTE atestar a
execuÉo do objeto;
10.3. Do valor da nota Íiscal serão descontados valores reÍerentes às penalidades eventualmente aplicadas à
CONTRATADA;
10.4. O Íaturamento dos serviços será mensal e conforme os valores totais unitários Íixados pela CONTRATADA
em sua proposta de preço (Anexo l). Em tal valor estaráo incluÍdos:
10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá seÍ obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidâde fiscal e
trabalhista;
í0.6. Havendo eno na aprssentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçáo, ou, ainda,
circunstáncia que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pêndents, decononte
de penalidãdê imposta ou inadimplência, o pagamento Ícará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Neste hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seé após a comprovaçáo da regularização
da situaÉo, não acenetando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
10.7, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordêm bancária para pagamênto;
10.8. Antes de cada pagamento a CONTRATADA, será rcalizada consulta para verificar a manutenÉo das
condições de habilitação exigidas no edital;
10.9. Constatando-se, a siluaçáo de irrêgularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notiÍicagáo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, âpresente sua
defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE;
10.10. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela ÍiscalizaÉo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência a
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
'10.1'1. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do
contralo nos autos do processo âdministrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa:
'10.'12. Havendo a eÍetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a CONTFIATADA não reguhrize sua situação;
í0.Í3. Quando do pagâmênto, será eÍetuada a retençáo tÍibutária prevista nâ legislação aPlicável;

10.14. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123t2006, não soírerá a reten€o tributária quento aos impostos e contÍibuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que

faz jus ao trâtamento tributário favorecido previsto na ÍêÍeÍida Lei Complêmêntar;
í0.í5. Nos casos de eventuais atrasos de pagameflto, desde que a CONTRATADA náo tenha conconido, de

alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo órgão
gerenciador, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a âplicaçáo da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do eíetivo pagamento;
VP = Valor da parc€la a ser paga.
I = índice de compensaÇão íinânceira = 0,000í ô438, assim apurado:

1 = (rx) 6 / 100 l= 0.000'16438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

I - Advertênciai

t=
365

CLÁUSULA DÉCITA PRIiIEIRA. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í 1,1. No caso de atraso injustiÍcado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o

CONTRATANTE, as sançóes administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

,N
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ll - Multa;
lll - Suspensáo temporária de participar de licitações e impedimento dê contratar com a Administração;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contretar com a Administração PÚblica;

í 1.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal do atraso e, no caso de

atraso náo justúcado deüdamenle, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva
parcela afetada, o que não impedirá, a critéÍio ad Município, a aplicaÉo das demais sançôes a que se refere esta
cláusula, podendo a mulla sêr cobrada diretamente da GoNTRATADA, amigável ou .iudicialmente;

1í.3. Caso a CONTRATADA venha â Íalhar ou Íraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaragáo falsa ou cometer Íraude Íiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administragão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação, peranle a própria autoridade que

aplicou a penalidade;

í1.4. SBráo considerados iniustificados os alrasos náo comunicados tempestivamente ou indevidamente
fundamentados, Íicando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.
íí,5. A aplicâÉo das penalidades será precedida da concessáo da oportunidade de ampla deÍesa por parte da

CONTRATADA. na Íorma da lei.

CLÁUSULA DÉCIUA SEGUNDA . DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAçÔES

i2.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaçóes traladas nsstê instrumento, na Lêi n.o

8.666/93, com alteEgóes posteriores e em oulras disposi@es legais pertinentes, realizaÍ, mediante Termo Aditivo

e/ou Termo de Re-RatiÍicação, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

i2.2. A Administraçáo poderá cancelar a Nota de Empênho que vieÍ a seÍ emitida, em decorrência do Pregão

Eletrônico e rêscindir o corespondente Contrato, indepêndentemênte de interpelação judicial ou extra.iudiciâl'

Íicando assegurado o contraditório e o direilo de defesa:
a) Íor requeri-da ou decretada a Íalência ou liquidação da COIIITRATADA, ou quando ela for atingida por exêcu9ão
judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;

L1 a Contratada for deilarada inidônea ou punida com proibiçáo de licitar ou contratar com qualquer Órgáo da

Administração Pública;
c) em cumpÍimento de determinação administrativa ou iudicial que declare a nulidade da adiudicação.

12.3. Em caso de concordala, o Contrato poderá ser mantido, se a COi{TRATADA oferecer garantias que sejam

consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumprimenlo das obrigações por ela assumidas;

12.4. A critério do CONTRATANTE e em ÍunÉo das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica obrigada a

aceitar, nas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos ou §uprêssôes até 25% (ünte e cinco por cento), do

valor inicial atualizado do contrâto.

cLÁusULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DENÚNCIA E DA RESCISÂO

13.í.O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçáo expressa, com

aniecedência mínima de sO 6rinta; dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos preüstos no Art. 79'

inciso l, da Lei no 8.666/93, com alteraçõos postêriores, reconhecidos os direitos da Administração.

CúUSULA DÉCIiIA QUARTA. DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera

J(

administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'
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E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes esle Termo de Contrato, em três (03) vias de igual forma e
teor, na presença das testemunhas abaixo:

RIACHUELO/SE, 18 de Julho de 2022.

W

i,t1
/ rt?

ANA LíDNíI(SCIMENTO DE BARROS
SECRETARIA IUUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

EM ORA DE VEICULOS EIRELL
CONTRATADA

Testemunhas.

,|

)


